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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata n° 02/2026 da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo. 
[bookmark: _GoBack]Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal às 10 horas, os membros da comissão da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo, nomeados pela Resolução n° 03/2025, para analisar a seguinte proposição: Projeto de Lei Complementar Executivo nº  01/2026. Iniciou-se os trabalhos com a leitura do PLCE – que:promove alteração na Lei Complementar Municipal nº 10/2013 e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relatora: vereadora Bárbara Sachetti. Esta proposição tem como objetivo inserir na legislação urbanística a obrigatoriedade de apresentação de certidão de regularidade declaratória do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) para a instrução do pedido de vistoria voltado a emissão do “Habite-se”. Após a leitura e explanação da proposição, esta Comissão entendeu que é necessário um estudo mais minucioso sobre o projeto para concluírmos que a proposição deve tramitar seguindo seus trâmites para apreciação e aprovação desta Casa de Leis. Nada mais havendo a tratar a Presidente, Vereadora Bárbara Sachetti, encerrou a reunião às 10h25m onde foi lavrada a presente Ata que será lida e assinada pelos vereadores presentes da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo.
André Pozzobom – Presidente_______________________________________

Bárbara Bongiolo Sachetti – Relatora_________________________________

Juliano Alves Delmondes – Membro __________________________________
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